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JULGADOS INDICADOS 
 

0010550-42.2020.8.19.0004 
Relª. Desª. Odete Knaack de Souza 

Dm. 24.10.2020 e p. 27.10.2020 
 

Apelação cível. Inventário. Sentença de indeferimento da inicial e extinção sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, I, do CPC. Ausência de cumprimento da determinação para indicação do endereço eletrônico dos 

requerentes. Inércia que justificaria a aplicação do inciso III, do artigo 485, do CPC, sendo que, para extinção do 

feito, seria necessário observar o disposto no artigo 485, §1º, do CPC, com a prévia intimação pessoal da parte, 

o que não ocorreu. Ainda que fosse configurada a inércia, revela-se descabida a extinção do feito, diante do teor 

da Súmula TJRJ nº 296, ainda que por analogia, e pelo interesse público. Error in procedendo. Precedentes do 

TJRJ. Anulação da sentença para prosseguimento do feito.  Recurso provido. 
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EMERJ lança audiodrama em forma de podcast com magistrados e artistas no elenco 
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NOTÍCIAS STF 
 

Relatora nega seguimento a ação em que Fenafisco questiona sistema tributário brasileiro 
 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento (julgou inviável) à Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF 655) em que a Federação Nacional do Fisco Estadual e Distrital (Fenafisco) pedia que fosse 
reconhecido o “estado de coisas inconstitucional” do sistema tributário brasileiro e que fossem adotadas 

providências para interromper possíveis violações a preceitos fundamentais da Constituição Federal. A relatora 

observou que a federação não tem legitimidade para propor essa ação. 

 

A ministra explicou que, de acordo com a jurisprudência do STF, entre as entidades sindicais, apenas as 

confederações são legitimadas para propor as chamadas ações de controle abstrato, como a ADPF e a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade. A relatora salientou que a natureza sindical da Fenafisco não possibilita seu 

reconhecimento como entidade de classe de alcance nacional para fins de legitimidade ativa para a propositura 

dessa classe de ações. “A autora da presente ação não se enquadra no conceito de confederação sindical na 

forma da lei, tampouco no de entidade de classe de alcance nacional, por sua inequívoca natureza sindical”, 

afirmou a ministra, ao negar seguimento à ação. 
 

Leia a notícia no site 

 
Concedido HC a homem que teve prisão em flagrante convertida em preventiva por iniciativa 
do juiz 
 

O ministro Edson Fachin concedeu habeas corpus em favor de um homem que teve a sua prisão em flagrante 

convertida em preventiva pelo juiz, sem que tenha havido pedido do Ministério Público ou da autoridade policial, 

e que não foi submetido à audiência de custódia, em razão da pandemia de Covid-19. Segundo Fachin, ao 

reforçar o sistema acusatório adotado pela Constituição Federal, o Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) vedou a 

imposição de medidas cautelares pelo magistrado sem representação da autoridade policial ou requerimento das 

partes. 

 
Flagrante 

 

A conversão da prisão em flagrante em preventiva de M.V.S.O. foi determinada de ofício (por iniciativa própria) 

pelo Juízo da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte (MG). A defesa impetrou o Habeas Corpus (HC) 193053 no 

Supremo depois que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), com fundamento no artigo 310 do Código de Processo 

Penal (CPP), considerou que o juiz poderia fazer a conversão, independentemente de provocação, desde que a 

prisão fosse necessária para a garantia da ordem pública, para a conveniência da instrução criminal ou para 

assegurar a aplicação da lei penal. 
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No habeas corpus, a defesa informou que M.V. foi preso em flagrante, em 24/6/2020, pela suposta prática de 

furto qualificado e denunciado pelo crime, mas é primário, tem residência fixa e não houve emprego de violência 

ou grave ameaça, além de ser baixo o valor dos produtos supostamente furtados. Alegou que, a partir da Lei 

13.964/2019 (conhecida como Pacote Anticrime), é ilícita a atuação do juiz de ofício, conforme entendimento já 

chancelado pelo Supremo. 

 
Impossibilidade 

 

Ao conceder o habeas corpus, Fachin afirmou que, na mesma linha da alteração que suprimiu a expressão “de 

ofício” da redação do artigo 282, parágrafo 2º, do CPP, o parágrafo 4º do mesmo dispositivo afasta a substituição, 

a cumulação ou a imposição de medidas cautelares pessoais diversas da prisão ou de prisão de ofício pelo 

magistrado, ainda que em caso de descumprimento de cautelar imposta anteriormente. Ressaltou, ainda, que o 

artigo 311 do CPP, na redação da Lei 13.964/2019, veda, de forma taxativa, a decretação de prisão preventiva 

pelo magistrado sem prévia representação da autoridade policial ou requerimento das partes. “Todos esses 

dispositivos legais, em atenção ao sistema acusatório elegido pela Constituição Federal de 1988, não deixam 

dúvida quanto à impossibilidade de imposição de medida cautelares pessoais pelo juiz de ofício, seja na fase pré-

processual, seja na fase processual”, disse o relator. 

 

Quanto ao entendimento do STJ de que o artigo 310 do CPP autorizaria a imposição de prisão cautelar de ofício 

pelo magistrado, Fachin salientou que esse mesmo dispositivo, ao disciplinar a audiência de custódia, prevê, de 
maneira expressa, a participação do membro do Ministério Público e da defesa. Segundo o ministro, a decisão 

do magistrado sobre as medidas previstas no dispositivo se dá a partir do requerimento das partes, e não de 

ofício, salvo quando não implicar agravamento da liberdade do autuado. 

 

Exceção 

 

Embora, em regra, o Habeas Corpus não pudesse ser conhecido, por não existir pronunciamento de mérito do 

STJ, o ministro Fachin, em razão da flagrante ilegalidade verificada de plano, o deferiu de ofício. 
 

Leia a notícia no site 

 
Mantida prisão preventiva de acusado de fraudar vestibulares de Medicina em São Paulo 
 

O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 193449, em que a defesa de M.M., acusado de 

integrar organização criminosa que fraudava vestibulares, pedia a revogação da sua prisão preventiva. Segundo 

os autos, o grupo desenvolvia ações para que pessoas que não conseguiam ser aprovadas nas provas regulares 
de vestibular ingressassem em cursos de Medicina. 

 

De acordo com as investigações, M.M. tinha forte atuação na organização criminosa e, além de participar de 

fraudes em 2017 no vestibular da Fundação Educacional do Município de Assis (Fema), no Estado de São Paulo, 

também teria feito o exame no lugar de outras pessoas em três ocasiões entre 2014 e 2017. Em uma delas, foi 
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preso em flagrante usando ponto eletrônico para a transmissão de gabarito. A Fema informou que a expulsão 

dos alunos beneficiados pela fraude resultou em prejuízo de R$ 2,1 milhões. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), este em decisão individual de 

ministro, negaram a revogação da custódia. No HC impetrado no Supremo, a defesa alegava a ausência dos 

pressupostos autorizadores da prisão e a ilegalidade da investigação, com provas emprestadas e anuladas, sem 

qualquer vínculo pessoal com o acusado. 
 

Decisão 

 

O ministro Alexandre de Moraes não verificou, no caso, flagrante ilegalidade ou anormalidade que justifique a 

atuação do Supremo. Como se trata de questionamento de decisão monocrática de ministro do STJ, ainda não 

se esgotou a análise do pedido naquele tribunal. 
 

Leia a notícia no site 

 
Suspensa decisão que determinou retirada de matéria sobre o Cremesp do site Consultor 
Jurídico 
 

O ministro Gilmar Mendes deferiu liminar na Reclamação (RCL) 44297 para suspender decisão judicial que havia 

determinado a retirada de matéria do site Consultor Jurídico (Conjur) sobre o Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo (Cremesp). Segundo o ministro, a censura, no caso, é injustificável. 

 

A reclamação foi ajuizada pela Dublê Editorial Ltda., responsável pelo site, contra determinação do juízo da 2ª 

Vara Cível da Comarca de Arujá (SP), que obrigou a retirada da matéria publicada em 10/10, sob pena de 

pagamento de multa diária. Segundo a decisão questionada, a discussão dizia respeito à veracidade das 

informações publicadas, que não teriam sido devidamente checadas. 

 

Em análise preliminar, o ministro Gilmar Mendes considerou que o juízo de primeiro grau afrontou a decisão do 

Supremo no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, que assegurou 

a proteção às liberdades de expressão e de imprensa e o direito à informação. Segundo ele, a eficácia imediata 

da censura prévia já limita o direito fundamental da liberdade de imprensa, o que justifica a urgência na concessão 
da liminar. 
 

Leia a notícia no site 

 
Ministro nega pedido da defesa de Lula para suspender julgamento de recurso no STJ 
 

O ministro Edson Fachin indeferiu pedido de medida liminar em que a defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva buscava suspender recurso em trâmite no Superior Tribunal de Justiça (STJ) contra a condenação no 

caso do triplex. A decisão do relator foi tomada no Habeas Corpus (HC) 190943. 
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O objeto de questionamento é a decisão da 5ª Turma do STJ que, em 1º/9, rejeitou recurso (embargos de 

declaração no agravo regimental), por videoconferência, sem a presença do advogado Cristiano Zanin, 

coordenador da defesa técnica, que não pôde acompanhar a sessão porque estava atuando, no mesmo 

momento, em outra ação penal movida contra seu cliente. Segundo a defesa, a impossibilidade de participação 

foi devidamente justificada e comprovada, e a inclusão do processo em mesa para julgamento por 

videoconferência fulminou a discussão sobre pedido para julgamento em sessão presencial, o que gerou prejuízo 

"irremediável" ao contraditório e à ampla defesa. 
 

Outro ponto destacado foi a pendência de julgamento do HC 164493 pelo STF, em que questiona a suspeição 

do ex-juiz Sérgio Moro na condução dos procedimentos criminais de Lula. Os advogados sustentam que o 

acolhimento desse HC pode levar à anulação de todos os processos envolvendo o ex-presidente que tenham 

sido conduzidos pelo ex-magistrado, “inclusive a decisão do STJ”. No pedido de liminar, a defesa pedia o 

sobrestamento do processo no STJ, e, no mérito, a nulidade da decisão do STJ nos embargos de declaração.  

 

Sem ilegalidade 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Edson Fachin não verificou ilegalidade na decisão do STJ que justificasse a 

concessão da medida liminar. Ele observou que a realização de sessões por meio de videoconferência está 

devidamente amparada no Regimento Interno e em resolução do STJ. Com relação à presença do advogado 

Cristiano Zanin, o ministro citou trecho da manifestação do relator do caso do STJ apontando que a defesa técnica 

do ex-presidente é exercida por vários profissionais legalmente habilitados e aptos a acompanhar o julgamento 
dos embargos de declaração. "Não evidencio ilegalidade ou abusividade a continuidade do julgamento", 

constatou Fachin. 

 

Em relação ao sobrestamento do processo até o julgamento do HC 164493, de sua relatoria, Fachin assinalou 

que o pedido já foi negado por ele no HC 192045. 
 

Leia a notícia no site 

 
Fachin rejeita pedido de Lula para ter acesso a acordos firmados pela Petrobras nos EUA 
 

O ministro Edson Fachin negou seguimento à Reclamação (RCL) 43806, em que a defesa do ex-presidente Luiz 

Inácio Lula da Silva pedia acesso integral a documentos e informações referentes a acordos firmados com 

autoridades dos Estados Unidos no âmbito de ações movidas naquele país em razão de crimes ocorridos na 

Petrobras. 

 

Paridade de armas 
 

Segundo a defesa, nos EUA, a empresa reconheceu culpa perante o Departamento de Justiça e identificou os 

executivos e os políticos supostamente envolvidos, sem qualquer referência direta ou indireta a Lula. Já no Brasil, 

a petrolífera se diz vítima, assumiu posição de assistente de acusação e encampou a versão acusatória contra o 

ex-presidente no processo que resultou na condenação de Lula no caso do apartamento triplex do Guarujá (SP). 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=454651


No Superior Tribunal de Justiça (STJ), onde tramita recurso especial contra a condenação, a defesa pediu a 

conversão do julgamento em diligência, a fim de que fossem apreciados e esclarecidos os documentos firmados 

na jurisdição norte-americana e seus desdobramentos no Brasil, mas o pedido foi indeferido. Os advogados 

argumentavam, na Reclamação, que a negativa do STJ afronta as garantias da paridade de armas, da ampla 

defesa e do contraditório, causando efetivo prejuízo ao ex-presidente. 

 

Em informações prestadas nos autos, a Petrobras sustentou que as autoridades públicas dos EUA, 
reconhecendo-a como vítima direta de atos criminosos, firmaram acordos de natureza contratual com destinação 

específica e vinculada a interesses exclusivos da sociedade para encerrar a ação coletiva (class action) destinada 

ao cumprimento de normas financeiras e contábeis impostas pelo direito local. 

 

Provas desvinculadas 
 

Em sua decisão, o ministro Fachin afirmou que as informações pretendidas pela defesa de Lula são inerentes a 

acordos de natureza contratual, destinados ao cumprimento de normas contábeis do Direito norte-americano, os 

quais, de acordo com a Petrobras, não demandam aprovação judicial. Segundo o ministro, os documentos 

reúnem autos diversos, “formados sob roupagem jurídica e para efeitos absolutamente distintos e autônomos do 

que se discute na ação penal”. 

 

Fachin enfatizou que não se pode invocar a Súmula Vinculante 14 para obtenção de provas apontadas como 

desvinculadas e sem pertinência com os fatos e o acervo processual que subsidiaram a condenação do ex-
presidente, em ação penal cuja instrução foi encerrada. "O enunciado vinculante não pode ter por efeito autorizar 

a produção de prova na Corte Superior", ressaltou. Acrescentou, ainda, que o processo criminal está sob a 

jurisdição do STJ para exame do recurso especial, via incompatível com o simples reexame de prova. Fachin 

negou seguimento à reclamação e, também, ao pedido alternativo de concessão de habeas corpus de ofício. 
 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Em regime de plantão até restabelecimento da rede, STJ analisa pedidos urgentes 
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NOTÍCIAS CNJ 
 

Seleção de processos da Semana da Conciliação 100% digital segue até 15/11 
 

Fonte: CNJ 
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